
LEI Nº  873

“Abre Crédito Adicional Suplementar”

AILTON LAUDELINO ANDRADE, Prefeito Municipal de Angelina,
no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores
aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir credito
adicioanal  suplementar no valor de R$ 20.000,00 ( vinte mil reais),   recursos
provenientes do Convênio nº 7.762/2002-3 celebrado entre o Estado de Santa
Catarina,  através da Secretária  dos Transportes e  Obras/Fundo Estadual  de
Transportes,  e  o  Município  de  Angelina,  em  anexo,  objetivando  a
pavimentação das  Ruas São Francisco de Assis, numa área de 1.526,00 m²,
Rua Nossa Senhora de Lourdes,  numa área de 604,00 m²;  e da Rua Santa
Catarina numa área de 660,00 m², conforme especificação abaixo:

 06 – Secretaria de Transportes e Obras e Serviços Públicos 
          0115451141.015 – Pavimentação de vias
          4.4.90.51.00.00.0090  –  Obras  e  Instalações
R$ 20.000,00

Art. 2º - Os recursos referidos no artigo anterior serão para complementação
do valor já alocado no orçamento no referido projeto/atividade.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrario.

Angelina, 12 de junho de 2002.

AILTON LAUDELINO ANDRADE
Prefeito Municipal
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